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PLANALTO - PARANÁ

DECRETO 5102 DE 15 DE JUNHO DE 2020.

Exonera o senhor, IDALVO ARI HENZ, e dá outras providências.

INÁCIO JOSÉ WERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Conclusão da Comissão do Processo Administrativo,
Instaurado pela portaria 031/2018 e a bem do Serviço Público

DECRETA

Art. 1® - Fica exonerado por justa causa o servidor IDALVO ARI HENZ,
portador da cédula de identidade RG n° 9.299.461-9 SSPPR, Ocupante do Cargo de
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado pelo Decreto n° 4695 de 07 de
Novembro de 2017.

Art. 2° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos onze

dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte.

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL

lEGINA AVILA

DIR. DPTO PESSOAL


